
OUTROS ATOS
ATAS - PREVID

19.5 constituir, no prazo de, no máximo, 1 (um) ano, o Fórum Municipal de Ed-
ucação de Dourados-MS, incluindo as especificidades da educação indígena, com-
posto por órgãos e instituições representativas da sociedade civil organizada e dos 
movimentos sociais e sindicais, para discussão das políticas educacionais, coorde-
nação das conferências municipais e elaboração ou adequação do Plano Municipal 
de Educação;

19.9 favorecer e fortalecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e 
de gestão financeira nos estabelecimentos públicos de ensino, garantindo o repasse 
para manutenção de cada unidade de ensino;

19.10 apoiar e participar dos programas nacionais de formação para gestores das 
unidades escolares, na vigência deste PME;

META 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, 
no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País 
no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do PIB ao final do decênio.

20.2 elaborar estudos de viabilidade de aumento de recursos financeiros para en-
sino público municipal que apoiem a ampliação e qualificação das matrículas em 
CEIMs, pré-escolas, educação escolar indígena e adaptações necessárias para a 
inclusão de educandos com deficiência de acordo com a legislação vigente, com 
apoio de assessoria técnica para a construção, ampliação e reforma dos prédios, com 
implementação de equipamentos, materiais didáticos e mobiliários específicos, a 
partir da vigência deste PME;

20.3 assegurar financiamento, em regime de colaboração com a União e Estado, 
para políticas e estratégias de solução de problemas do transporte escolar; 

20.4 buscar, na forma da lei, a complementação pela União de recursos financeiros 
às escolas da rede municipal de ensino que não atingirem o valor do Custo Aluno 
Qualidade Inicial - CAQi e, posteriormente, do Custo Aluno Qualidade - CAQ, na 
vigência deste PME; 

20.5 elaborar estudos para aporte de recursos, para financiar programas e labo-
ratórios de acompanhamento da aprendizagem com profissionais formados na área, 
para estudantes com dificuldades de aprendizagem e/ou distorção idade-série; 

20.6 garantir, o cumprimento da Lei nº 11.738/2008 que institui o piso salarial 
profissional nacional, para os profissionais do magistério público da educação bási-
ca, com início em 2016 e término em 2020, respeitando a lei de responsabilidade 
fiscal e o limite prudencial da folha;

20.10 cumprir a Lei Municipal nº 3.695, de 05 de julho de 2013, aplicando 100% 
(cem por cento) das verbas transferidas pelo governo federal do Fundo Social do 
Pré-Sal, royalties e participações especiais, referentes ao petróleo e à produção 
mineral, em manutenção e desenvolvimento da educação básica até o final do 
decênio deste PME, e que cuja assistência financeira corra por conta de dotação 
orçamentária consignada anualmente, e ficando limitada aos valores autorizados na 
ação específica da programação orçamentária e financeira anual, condicionada aos 
regramentos estabelecidos na Lei Orçamentária Anual (LOA), na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e no Plano Plurianual (PPA) dos Governos Federal, Estadual 
e Municipal, e à viabilidade operacional.

PROJETOS DE LEI
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Ata da Reunião da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, para real-
ização do Concurso Público de Provas e Títulos para preenchimento do quadro 
de servidores efetivos do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de Dourados – PreviD

Ata nº 03/2017

Aos três dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, na sala de reuniões do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, 
nesta cidade de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se os membros 
da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização para realização do Concurso Pú-
blico de Provas e Títulos para preenchimento do quadro de servidores efetivos do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD. 
Estavam presentes os membros: José dos Santos da Silva representando o Sindi-
cato dos Servidores Públicos do Município de Dourados; Osnice Lopes Coelho, 
representando o Conselho Curador; Sirléia de Fátima Marcomini representando o 
Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação; e Theodoro Huber Silva rep-
resentando a Diretoria Executiva do PreviD. Iniciada a reunião, o Diretor Adminis-
trativo Theodoro Huber Silva, cumprimentou os presentes e apresentou a proposta 
de inclusão do cargo de técnico administrativo ao processo, esclarecendo que não 
haverá maiores custos quanto ao valor para a elaboração da prova, sendo esta já 
aprovada pelo Conselho Curador. Sendo assim, esta Comissão aprovou o cargo em 
pauta no processo de concurso público de provas e títulos para preenchimento do 
quadro de servidores efetivos do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados – PreviD. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a re-
união, tendo eu, Theodoro Huber Silva, lavrado a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos presentes.

José dos Santos da Silva                                  Osnice Lopes Coelho

Sirléia de Fátima Marcomini          Theodoro Huber Silva                                   
 

ATA Nº. 23/2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE DOURADOS EM 17 DE OUTUBRO DE 2017.

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões do instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados – PreviD, nesta cidade de Dourados, estado de Mato Grosso 
do Sul, foi realizada a reunião ordinária do Conselho Curador, tendo como objetivo 
discutir e decidir sobre a seguinte pauta:  a) Política de investimentos do Institu-
to de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados – PreviD para 
2018; b) retificação da ata 20/2017; c) Novo contrato ou termo aditivo de serviço 
de locação de impressora multifuncional; d) Contratação de empresa especializa-
da em consultoria em investimentos; e) Encaminhamentos sobre o memorando 
908/2017/Diretoria Financeira, que trata das Contribuições Previdenciárias Com-
petência agosto de 2017 não repassadas; f) Contratação de serviço de armazenagem 
em nuvem para backup de arquivos do servidor do PreviD.  Estavam presentes os 
seguintes membros do Conselho Curador: José dos Santos da Silva, Solange Ribeiro 
Costa, Maria Gomes Takahachi, Ana Rose Vieira, Eva Sales da Costa, Acácio Kobus 
Júnior, Solange Silva de Melo, Márcia Adriana Fokura Fernandes de Souza, Os-

nice Lopes Coelho, Solange Tumelero Hélio do Nascimento e José Vieira Filho. As 
Conselheiros José Ferreira Lopes Filho, Ademir Martinez Sanches, Cleusa Ormedo 
de Souza Marinho, Thania Caetano Chaves e Irene Quaresma Azevedo Viana justi-
ficaram suas ausências. Também estiveram presentes os Diretores Administrativo e 
Financeira, Theodoro Huber Silva e Rosane Aparecida Fritzen D’Sampaio Ferraz. 
Iniciada a reunião, o presidente do Conselho Curador, senhor José dos Santos da 
Silva, após constatar quórum necessário para abertura, fez leitura da pauta da re-
união e abriu para deliberação, tendo esta sido aprovada pelos presentes. Após, o 
Presidente deste Conselho, leu o memorando 908/2017/Diretoria Financeira, que 
trata das Contribuições Previdenciárias da Competência agosto de 2017 não re-
passadas, tendo este Conselho deliberado por notificar juntamente com a Diretoria 
Executiva à Prefeitura, para conhecimento, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
resposta, tendo o Conselho também aprovado a representação ao Ministério Públi-
co em caso de não repasse. O Presidente deste Conselho, senhor José dos Santos 
da Silva, ausentou-se da reunião, tendo a Conselheira Osnice Lopes Coelho sido 
nomeada ad hoc para presidir esta reunião. Após, a Diretora Financeira, senhora 
Rosane Aparecida Fritzen D’Sampaio Ferraz apresentou aos presentes a política 
de investimentos para 2018 elaborada pelo Comitê de investimentos. Os presentes, 
após analisar o documento, aprovaram da maneira apresentada. A Diretora, ainda 
com a palavra, apresentou a recomendação do Comitê de investimentos de aportes 
no fundo AZ QUEST LUCE FIC RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO LP CNPJ: 
23.556.185/0001-10, tendo esta sido aprovada pelos Conselheiros presentes.Após, 
foi dada a palavra ao Diretor Administrativo, senhor Theodoro Huber Silva, que 
apresentou aos presentes o processo de locação de impressora multifuncional, que 
está para se encerrar, tendo a possibilidade de realizar novo processo de contratação 
ou termo aditivo ao contrato vigente. Este Conselho aprovou a contratação ou ter-
mo aditivo, o que seja mais viável para o Instituto. Também foi apresentado a este 
Conselho a necessidade de contratação de empresa especializada em consultoria 
de investimentos, para assessoramento da Diretoria Financeira e Comitê de inves-
timentos em suas decisões. Diante dos fatos apresentados, este Conselho delibera 
pela contratação da referida empresa. O Diretor Administrativo também apresentou 
a necessidade de contratar serviço de armazenagem em nuvem para backup de ar-
quivos do servidor do Instituto, sendo esta tecnologia necessária para a segurança 
das informações previdenciárias. O Conselho Curador aprovou a contratação. Após, 
foi apresentada a necessidade de retificação da ata 20/2017 deste Conselho, no que 
trata “da aquisição de materiais de informática, para reposição de peças, além de 
ampliação do parque tecnológico do Instituto”, para que conste que este Conselho 
aprovou a compra do referido objeto. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, tendo eu, Leonardo Landeira, lavrado a presente ata que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos presentes.

José dos Santos da Silva  Solange Ribeiro Costa

Maria Gomes Takahachi   Ana Rose Vieira

Eva Sales da Costa  Acácio Kobus Júnior

Solange Silva de Melo  Márcia Adriana Fokura F. de Souza

Osnice Lopes Coelho  Solange Tumelero

Hélio do Nascimento  José Vieira Filho


